
PROCESSO nº:  13.292-6/2012

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE/MT

PROCEDÊNCIA : LIMPPAR GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

ASSUNTO: Denúncia nº 13.292-6/2012  TCE/MT ref. Concorrência Pública 

nº05/2012         -     EXERCÍCIO 2012

AUTORIA: Valesca Olavarria de Pinho – Auditor Público Externo

Senhora Secretária,

retorna-nos  os  presentes  autos  que  tratam de  DENÚNCIA relativa  à  Prefeitura  Municipal  de 

Várzea Grande/MT, referente à  Concorrência Pública nº 05/2012, marcada para ser realizada 

em 06.08.2012, naquele município.

Preliminarmente, e com base naquela fundamentação técnica, foi solicitado  NOTIFICAÇÃO do 

Gestor  de  Várzea  Grande  visando  dar-lhe  ciência  dos  fatos  denunciados  bem  como  que 

apresentasse sua manifestação a respeito das irregularidades apontadas nas denúncias relativas 

à Concorrência Pública nº 05/2012.

Assim, após ter sido oficiado mediante o documento Ofício 617/2012/GAB-VAS/TCE-MT, em 09 

de agosto de 2012, o gestor representado pelo Procurador Geral do Município de Várzea Grande, 

apresentou sua defesa à data de 29 de agosto de 2012. Demonstra-se o ofício encaminhado ao 

gestor:
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Assim, a defesa administrativa da Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT foi protocolada pelo 

Procurador Geral do Município, Srº Marcos Martinho Avallone Pires, que  se justificou alegando 

PERDA DO OBJETO denunciado e consequentemente ARQUIVAMENTE DA DENÚNCIA.

A fundamentação apresentada baseou-se na anulação da Concorrência Pública em 06.08.2012 

por decisão do Prefeito Municipal, motivada pela impossibilidade jurídica de continuidade do pleito 

licitatório por ilegalidades em seu objeto, uma vez que necessita previamente de licença ambiental 

a qual  não havia sido cumprida sua obtenção,  tampouco existia  tempo hábil  para proceder o 

licenciamento. Evidencia-se o documento apresentado:
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Assim, devido ao motivo exposto, SUGERE-SE o arquivamento dos presentes autos. 

É a informação que se encaminha para as providências necessárias.

Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Cuiabá, 04 de setembro de 2012

Valesca Olavarria de Pinho

Auditor Público Externo
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